
 

 

 
PROPOSTA DE PREÇOS  

 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA SRP Nº 12/2024 
PROCESSO Nº 00080-00232528/2023-52 

 

À  

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL 

Endereço: Shopping ID, SCN, Quadra 06, Conjunto A, Edifício Venâncio 3.000, Bloco B - 
Bairro Asa Norte - CEP 70.297-400 - DF 

 
Apresentamos proposta de PREÇOS acordo com as especificações, condições e prazos 
estabelecidos no Pregão Eletrônico SRP n.º 12/2024, dos quais nos comprometemos 
a cumprir integralmente.  
 
Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
respectivos anexos. Nossa cotação para entrega dos materiais e/ou equipamentos são 
conforme abaixo: 

 

A empresa SATÉLITE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ-MF n.º 32.069.228/0001-24, 
inscrição estadual  07.889.451/001-73, sediada  SETOR DE INDUSTRIA QI 15 LT 45, 47, 48 
, 49 E 50 S/N - CEP 72.265-150 - Bairro SETOR INDUSTRIAL CEILÂNDIA - Cidade BRASILIA 
UF DF, representada por RENATO DAMASCENO LIMA,  RG 1.323.477-SDS/DF e CPF: 
646.710.621.00, TELEFONE: 61. 99107-7007 ENDEREÇO: Setor SQNW 109 Bloco F, 
número S/N, APT. 106, bairro / distrito Setor Noroeste, município Brasília - Distrito 
Federal, CEP 70.686-430,  por intermédio de seu representante legal, declara que o(s) 
item(ns) relacionado(s) na tabela abaixo, o qual apresentou proposta, atende as 
especificações técnicas estipuladas no Folheto Descritivo – Termo de Referência, anexo I 
do Edital.  

 
Declara, ainda, que está ciente que:  
* Caso seja vencedor, deverá obrigatoriamente, no ato da assinatura do contrato, 
apresentar toda documentação descrita no item 19.4 do Termo de Referência, anexo I do 
Edital;  
* A SEEDF poderá solicitar Laudo Laboratorial, durante a execução do contrato para 
acompanhamento da qualidade higiênico-sanitária e nutricional dos alimentos contendo 
as informações especificadas no Folheto Descritivo – Termo de Referência, anexo I do 
Edital, para cada gênero alimentício ofertado.  
Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei. 

 
 
 



 

 
 

ITEM COTA PRINCIPAL - 90% 

 
ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO V/U V/T 
01 51.922 KG AMIDO DE MILHO – Descrição: Amido de 

milho é o produto amiláceo extraído da 
parte comestível do grão de milho (Zea 
mayas L.). O amido de milho deve ser 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa e de 
parasitos. Não pode estar úmido, 
fermentado ou rançoso. Deve produzir 
ligeira crepitação quando comprimido entre 
os dedos. Não deverá conter conservantes 
artificiais, aromatizantes sintéticos e 
aromatizantes sintéticos idênticos aos 
naturais. Embalagem Primária: Deverá ser 
constituída de material atóxico, 
impermeável, hermeticamente fechado, que 
garanta as características de quantidade e 
qualidade do produto durante todo o seu 
prazo de validade e em todos os 
procedimentos de transporte, manipulação 
e armazenamento. Peso Líquido Unitário: 
500g a 1,0kg. Prazo de Validade: mínima de 
11 meses a partir da data de entrega do 
produto no depósito da SEE/DF ou outro 
local indicado por essa Secretaria. OBS: 
Verificar informações complementares 
disponíveis no Anexo I - Folheto Descritivo. 

R$  
4,90 

R$ 
254.417,80 

 
Nome do produto: Amido de milho 
Marca: BSB 
Número do registro do produto no órgão competente (quando necessário): Isento 
Ingredientes: Amido de milho 
Peso líquido unitário: 1 kg 
Peso drenado (quando aplicável): 1 kg 
Prazo de validade: 12 meses 
Tipo de embalagem primária: Polietileno   
Tipo de embalagem secundária: Polietileno  
Nome e endereço do fabricante: Satélite Comércio de Alimentos Ltda 
Quadra 15 lotes 45/50 Setor de Indústrias – Ceilândia/DF - CEP 72265-150 

Valor Total da Proposta: R$ 254.417,80 (duzentos e cinquenta 
e quatro mil, quatrocentos e dezessete reais e oitenta 
centavos). 
 
 



 

 
 
 
 
DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: SATÉLITE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ nº 32.069.228/0001-24 - INSCRIÇÃO DISTRITAL: 07.889.451/001-73 
ENDEREÇO: Quadra 15 Lotes 45,47,48,49 e 50 – Setor 
das Indústrias/  Ceilândia/DF  
TELEFONE: 61. 3251-5000 –99107-7007 
EMAIL: renato@bsb.com.br / nutritivo.leite@gmail.com 
Dados Banco: Itaú 341- Agência 1644 - Conta corrente 69891-0 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: RENATO DAMASCENO LIMA, brasileiro, casado, sócio 
administrador, RG 1.323.477-SDS/DF e CPF: 646.710.621.00, 
TELEFONE: 61. 99107-7007 
ENDEREÇO: Setor SQNW 109 Bloco F, número S/N, APT. 106, bairro / 
distrito Setor Noroeste, município Brasília - Distrito Federal, CEP 
70.686-430. 

 
Declaramos que esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias. 
 
O prazo para entrega dos materiais (e/ou equipamentos) será de acordo com o edital e 
seus anexos. 
 
Apresento garantia conforme estabelecido no Anexo I do edital. 
 
Declaro que entregarei o(s) material(s) [OU equipamento(s) e/ou peça(s)] 
comprovadamente novo (s) e sem uso, uma vez que não será(ão) aceito(s) material(is) 
/equipamento(s) ou peça(s) recondicionado(s), reutilizado(s) ou reformado(s). 
(CONFORME O CASO) 
 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
DECLARAMOS AINDA QUE, ATENDEMOS OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que 
produz/comercializa bens:  

a) constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas –ABNT;  

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  
c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente 

recomendados por organismos nacionais ou internacionais;  
d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material 

reciclável, com o menor volume possível;  
e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;  

mailto:renato@bsb.com.br
mailto:nutritivo.leite@gmail.com


 

 
 

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua 
produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais;  

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;  
h) que possuam certificação de procedência de produtos.  

 
Declaramos que nossa empresa não incorre nas vedações previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

 

Ceilândia/DF, 04 de março de 2024. 

 

 






